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r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo o período de férias de aNGEla SaVia doS aNJoS 
fariaS cardoSo, cargo de Enfermeira, Matricula nº. 5854377/1 e 
5854377/2, concedida de 16/08/2021 a 14/09/2021, conforme PorTaria 
Nº. 549/2021 - caPE/GP/fScMP, publicada no doE Nº. 34.630 de 
07/07/2021 e 596/2021-caPE/GP/fScMP publicada no doE Nº 34.643 de 
19/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Portaria Nº 656/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
considerando o processo nº 2021/828215
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo o período de férias de raQUEl rEGo da iGrEJa 
SoUZa cargo de assessora, lotada na coordenação de Nutrição, Matricula 
nº. 5849950/2, concedida de 02/08/2021 a 31/08/2021, conforme 
PorTaria Nº. 549/2021- caPE/GP/fScMP, publicada no doE Nº. 
34.630 de 07/07/2021.
rEGiSTrE - SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690101

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

orTaria Nº 661/2021 – caPE/GaB/fScMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo aNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/774566
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de fraNciElMa PiNHEiro daS cHaGaS, 
Enfermeira, lotada coordenação do alcon, Matricula Nº 5920098/02 
concedida de 16/08/2021 a 14/09/2021, conforme PorTaria Nº 549/2021 , 
publicada no doE Nº.34.630 Para o período de 02/08/2021 a 31/082021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Portaria Nº 655/2021 – caPe/GaB/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo aNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/756988
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de rENaTa SoEiro da SilVa, Gerente, 
lotada coordenação de compras, Matricula Nº 5949141/01 concedida de 
16/07/2021 a 14/08/2021, conforme PorTaria Nº 439/2021 , publicada 
no doE Nº.34.611 Para o período de 18/10/2021 a 16/11/2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690110
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oUtras MatÉrias
.

editaL de coNcUrso PÚBLico Para coNtrataÇÃo de 
serVidor teMPorÁrio

Processo seLetiVo siMPLiFicado – Pss Nº 06/2021
eXtrato do editaL Nº 06/2021 – FscMP

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864, torna pública a realização de 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de 
desempenharem funções temporárias.
Nível fundamental:
agente de artes (35 vagas)
remuneração: vencimento base de r$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) + 
gratificações e benefícios.
Nível Médio:
assistente administrativo (01 vaga), Técnico de Enfermagem(41 vagas), 
Técnico de Enfermagem-com experiência em UTi Pediátrica (06 vagas) e 
Técnico de Enfermagem-com experiência em Pediatria(50 vagas),Técnico 
de radiologia (02 vagas), Técnico de Segurança do Trabalho (01 vaga).
remuneração: vencimento base de r$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) + 
gratificações e benefícios.
Nível Superior:
Enfermeiro- com experiência em Neonatologia (06 vagas), Enfermeiro-com 
experiência em Pediatria (04 vagas), Enfermeiro-com experiência em UTi 
adUlTo(02 vagas), Enfermeiro-com experiência em UTi Pediátrica (02 va-
gas), Enfermeiro obstetra (06 vagas), Enfermeiro Generalista(02 vagas), 
Enfermeiro-com experiência em Nefrologia (01 vaga), farmacêutico (03 
vagas), fisioterapeuta (02 vagas), fonoaudiólogo (01 vaga), Médico-Gi-

necologia e obstetrícia (03 vagas), Médico-Endocrinologista Pediátrico (01 
vaga), Médico-infectologista (01 vaga), Médico-Nefrologia Pediátrica (01 
vaga), Médico Pediatra-Neonatologia (17 vagas), Nutricionista-com expe-
riência em Banco de leite (01 vaga), odontólogo (01 vaga), Psicólogo (02 
vagas) e Terapeuta ocupacional (01 vaga).
remuneração: vencimento base de r$ 1.858,41 (Um mil, oitocentos e cin-
quenta e oito reais e quarenta e um centavos), + gratificações e benefícios.
as contratações são de caráter temporário.
com fundamento na lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, 
alterada pela lei complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011; no 
decreto nº 1.230, de 26 de fevereiro 2015; na lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, no que couber; no decreto nº 1.741, de 19 de abril de 
2017; e de acordo com as disposições deste Edital.
as inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente no Site da Si-
ProS (www.sipros.pa.gov.br). Todas as informações referentes ao certame 
constam no Edital que será divulgado, no referido endereço eletrônico, a 
partir do dia 10 de agosto de 2021.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690109
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2020Ne01108
Valor: r$ 960,00
data: 12/07/2021
objeto: aquisição de medicamento NifEdiPiNo 20 MG, coMPriMido
Processo nº 2021/635382, dispensa de licitação Nº 106/2021
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fonte de recurso: 
0269008101; Elemento de despesa: 339030;
contratada: PaNoraMa coMÉrcio dE ProdUToS MÉdicoS E farMa-
cÊUTicoS lTda
cNPJ/Mf: 01722296-0001/17
Endereço: av. Presidente costa e Silva, 2382, Mondubim, fortaleza/ceará, 
cEP: 60752-694, TElEfoNE: (85) 3256.8005
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 689982

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 643/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 
de 05 de aGosto de 2021.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o esta-
belece o art. 5º, lV da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Sindicância ou 
Processo administrativo disciplinar que irá apurar responsabilidade de ser-
vidores por infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de acordo 
com os arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;
rESolVE,
i – designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência do 
primeiro, constituírem a comissão de Sindicância, que irá apurar eventual 
responsabilidade de servidor e/ou servidores desta fundação HEMoPa por 
fatos descritos no processo administrativo eletrônico nº 2020/744624, com 
prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação desta Portaria, prorrogáveis 
por igual período:
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEdo (Presidente)
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (Vogal)
• CRISTIANE FERREIRA (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 05 de agosto de 2021.
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 689701
Portaria Nº 648/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 

de 05 de aGosto de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;


